
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO Í,Â|tÀXÁ

coNTRATO Ne r03/ZO1s PREGÃO PRESENCIAL N9 6012015

CONTMTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA E A EMPRIiSA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VMDA pessoa,urídica de direito
público, com sede na Praça Ângelo Mczzomo, s/no, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob o ne 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo. Sr. FÍank
Ariel Schiavini, inscrito no CPF sob o ne 938.311.109 ?2 e RC na 5.767.644-2 e, de outro ã
empresa MAPFRE SEGUROS GEMIS S/4, estãbelecida nâ Avenidâ das Nações Unidâs, 11.711
- Brooklin, na cidade de São Paulo (04.578-0001, Estado de São Paulo, inscrita no CNPI sob n.q
61.074.175/000138, neste ato representada por seus representantes legais, Sr. labis de
Mendonça Alexandre, inscrito no CPF sob o n0 011.028.568-94 e RG ne 9.990.351 e Sr. Wady
Jose Mourâo Cury, inscrito no CPF sob o nq 240.313.489-91 e RG ne 7.606.961'8, dorevante
designada C0NTRATADA, estândo âs partes sujeitas às normas dâ Lei Federal n! 8.666 de 21
de junho dc 199 3 e subsequenres alterações, Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei
Municipal ne 1.708 de 18 de setembro de 2003 e legislação complementar vigente e pertinente
a mâtéria, ajustâm o presenle Contrato em decorrência do editâl de Pregão Presencial na
60/2015, mcdiante as seguintes cláusulas e condiçõesl

CLAUSUIÁ PRIMEIRA - OBIETO
1. o presenre Conrrato rem por objero a coNTRÁTAçÂo DE EMPRESA PARA CoBERTURA
DE SEGUROS PARÁ VEíCULOS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, dE ACOTdO COM AS

quantidades e demâis especificaçôes constantes a seguir:

l.oTr: It tiM QNTD UN DESCRIÇÂO (,NIT
VL

TOlAI

1 ,11 t,0 Li\

PRESTACAO DESERIT'IÇos DE sEcURo Do VEiCULO IUMPER,
MARCA CITROEN, MO DELO IM15L3, 2.8 HDI l6 LUCARES,

ANO/MODELO 2 008/2 009. A DTESEL C0R BR^NCA.CHÀ55l
93 SZBPMN 892 0 3103 5. PtÀCÁ AQT'0179. SÀUDE,

1.950,0C 1.950,00

:13 1,0

PRESTÁCAO DESERVICOS DE SECURO DO VEICULO

CAR/CAM IN HAO/BÂSCUIÁNTE TECTO R 170 E22 ATTÁCK

ECOLIN E ANO/MODELO 2013 /2014. A DI ESEL, CHASSI

9 3iaA1R0H0E89 2531 1. PLÁCA AYI 2 289 - SEMOV

1.149,0r

I llN

PRESTÁCÁO DESERVICOS DE SEGURO DOVEICULO

CAR/CAMINHAO/BASCULANTE TECTOR 170E22 ÀT'IÀCK
ECOLINE ÀNO/MODELO 2013/2 014, A DI ESEL, CHÀ5S I

9lzÀ1RCH0E8925946. PLACAAYI-2128 - SEM0V

1.149,00 1.149,00

I uN

PRESTACAO DESERVICOS DE SEGURO DOVEICULO

CAR/CAMINHAO/BASCULÁNTE, M.BENA ATRON 2729 K/36
6X4, ANO /MOD 2c)14/Zol4, A DIESEL, CHASSI

98M6933AAF8952917. COR BRÁNCO. PLACA ÁYH-7139.
SEMOV

1.790,0C 1.790,00

l (l I,O UN

PRESTACAO DE SERVICOS DESECURO DOVEICULO

CÁR/CAMINHAO/BASCULANTE, M,BENZ, ATRON 2729 K 6X4,

ANO/MOD 2013/2013, A DIESEL, CHASSI

98M693388D8936821. COR BRANC0. PI-ACA Àr{-4162

1.870,00 1.870,00

l l! 1,0 UN

PRES-IACÀO DE SERVICOS DESEGURO DOVEICULO

CAR/CA]VÍINNÃO/BASCULANTE, M,BENZ, ÀTRON 2729 t( 6X4,

ANO/MOD 2013/2013, A DIESEL, CHASSI

9 B M 69 3388D8926505, C0 R BRÁNCO. PLAC^ ÁXX-4161

1.870,0C 1.u70,00

1 l0 UN

PRFSTÁ'AO IIF:SIIRVI'OS TJE SEGURO DO VEICÚI,O

CAR/CAMINHAO/BASCLILANTE, M,BENZ, ATRON 2729 K 6X4,

^N0/M0D 
2013/2013, À DIESEL, CHASSI

s Bl\l6s33aB D 8940795. COR BRÀNC0 PLACA rL\Y 3944

1.870,0c



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDÁ,
ESTADO OO PARANÁ

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do TUNDAMENTO LEGAL

§ 10) Este contrato tem como ampâro legal à licitação na modalidade Pregâo Presenciâl ne

60/2015 e rege-s€ peles disposições expressas na Lei Federal ne 10.520 de 77 de julho de

2002, Decreto Municipal nq 3262 de 28 de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que

coubêr, as disposiçôes de Lei Federel n! 8.666 de 21 de ,unho de 1993 e suas alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de pÍeços apresentada passa a

infegrar este contrato,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL
O valor total do presente contrato é de R$ 29.513,00 (vinte e nove mil e quinhêntos e treze
rcais).

I 1,0

PRESTACAO DESERVICOS DE SEGURO OOVEICULO

^MBULANCIA 
MÀSTER l,1ARC^ / MODELO RENAULT,MASTER

RONT NA MB, CoRBR^NCÀ,ANO FAB/MOD_ 2003/2 004,
cAP,6P, CHÁSSt 93yÁDCCD54l4S5615,A DIESEL, pLACA ALT_

4573

2.030,0( 2.030,00

I 61 1,0 uN

PRESTACÂO DESERVICOS DE SECURO DO VEICULO
AMBULANCTA MARCA/MODELO RENAUI-T MASTER

ALTECHAMA, C0R BRÀNCA,ANO FA B/MOD. 2006/2006, CAp,
03P, CHASS I: 93YADCU D56J703846, DIESEI-, PLACÁANM-

9810

1890,00 1.890,00

l I'N

PRESTACAO DE SER!'iCOS DESEGURO DO VEICULO
A[4BU LAN CIA, MO DELO FIAT I}UCÁTO MULTI ITD, A DIESEL,

127 CV, 4 CtLINDROS, 5 MARCHAS, ANO/MODELO 2006,
cHASSI N" 93W245H3 3 62007150, MOTOR 0 001402, COM

TODoS 0S EQUIPÁMENTOS. RENAVAM 88.797951-3, PLIACÂ

^NW-5587

1.950,00 1.950,00

I 64 10 IJN

PRESTACAO DESÉRVICOS DE SECURO DOVEICULO
AMBULAXCIA MARCA/MODELO R[NAULT MASTER FURGAO,

AN0/MODELO 2009, A DtESESL, CHASST

93YADCUD6Â1281138, PLACÁARW 6292

u.r00,0c 2.100,00

I 1,0 tN

PRESTACAO DESERVICOS DESI'CURO DO VEICULO
CAMINHAO CACAMBA, MÀRCA FORD, MODELO CÂRGO 2622E,

ANO/MOD 2009/2009.A DTESEL. CrúSSr Nq
9 B FZCÉ9V19883 22 84, COR BRÁNCO DIAMÀNTE II,RENAVAN

Ne 13.346265-0, PLAC^ ARD-7115

1.925,0i 1.925 00

i1 1,0 UN

PRÉSTACAO DESERVICOS DE SECURO DO VEICULO
CAMINHAO CACÁMBA, MÂRCA FORD, MODELO CARGO 2622E,

ANO/MOD 2009/2 009, A DIESEL, CHASSI Ns
9BFZCE9VO9BB32275, COR BRÁNCO DIAMANTE II, RENAVAN

Ne 13.345991-8, PLACAARD-7110

t.925,O0 1.925,00

l 1,0 UN

PRE5"IACAO DESERVICOS DE SEGURO DO VEICULO
CAMINHAO/MOD, FORD CÀRCO 1622l,COR BRÁNCA,

^No/MoD 
ELo 1998/ 1998, ctlAsSl: 9BFYTNFIl WDBS5 81 t,

DIESIL, PIÁCAAIC.5125

1.r60,0c 1.160,00

I 1,0 UN

PRESTACAO DESERVICOS DE SEGURO DO VEICULO
CAMINHAO FORD CARGO 1622, COR BMNCO A DIESEL

ÁNO/MODEL0 1996/1996 CUASSI 9 BF.aTNFTSTD 85793 6,
PLACA AGO.O846

1.120,0( t.720,00

l 81 I'N

PRESTACAO DESERVICOS DESECURO DO VEICULO
CAMINHAO MERCEDES BENZ 1I13 4NO/MODELO

1982/1982, 
^ 

D IESEL CHASST 34403312599927 , COR
BRANCA, PLACA AIJ.O617

950,00

I 702 1,0 UN

PRESTACÁO DESERVICOS DE SEGURO, VEICULO

ÁMBUIÀNCIA MASTER MARCÁ / MODELO RENÂULT, MAST!]R
CHASSI CAts L2H12.3 DCI16V2P, COR BRÁNCÁ,ANO

F^8/MOD. 2014/2015, CHÁSSr 93\',MAF4MÀFl3 01628, A
DIESEL, P LACA ÀYI.2668, SAU D Ê

2.815,00 2.815,00

VALORTOTÀL 29,513,00

za-
7 Páenazde.



-l- MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PARA§Á

§ 1a) Os preços unitários a serem pâgos pelos sêrviços ora ajustâdos são os constantes da
clausula primeira.
§ 2e) O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes âo objeto do presente
Contrato corÍerá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os demâis encargos inerentes
à completa execução do presente Contrato.

CúUSULA QUARTA - Dos REcURsos TINANcEIRos:
§ 10) As despesas decorrentes dâ presente licitação correrão porconta dos recursos especíhcos
classiÍicados conformc âbaixo:

CúUSULA qUINTA. DA T,IGÊNCIA:

§ 1s) 0 Contrato terá sua vjgência de 1z(doze) meses, de 08 de iulho de 2015 a 07 de iulho
de 2016, podendo ser prorrogado poriguais e sucessivos períodos, até o Iimite estabelecido na
legislâção ügente. Havendo prorrogação todos os itens serão proÍrogados por 12 meses.

§ 2a) Qualquer alteraçào dê prazo será reâlizadâ mediante a elaboração do correspondente
Termo Aditivo, que deverá ser publicado e firmado entre as pârtes.

cúusulA sExrA - Dos sERvtços:
§ 1al 0s serviços deverão ser executados, nas especificações e quantidedes discriminadas no

Edital, sendo que a inobservâncie destas condições implicará recuse sem que caiba qualquêr
tipo de reclamação por parte da inadimplente.
§ 2ql Quaisquer vistorias que se fizerem nêcessárias, deverão ser realizados pelâ contratada,
no município de Coronel Viüda - PR, sem ônus para a Contrâtante.

CLÁUSULA sÉTIMA - Do PAGAMENT0:
§ 1e) O pagamento será efetuado referente ao seguro do veículo, após a comprovação de que a

empresa contratâda está em dia com as obrigaçõês peÉnte o Sistema de Seguridâde Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, até o 104
(décimo) dia útil do mês subsequente epós a entrega da nota fiscal, suâ conÍerencia e aceitação
pelo Dêpanâmpnro Compêlênle do Município.
§ 201 É vedada expressâmente a realizaçâo de cobrança de forma diversa da estipulada n€ste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob

oÍEão/
Funcionâl Progrâmáti.a código

a3/t2 I]UNREI]OM 03.002.04.122.0003.2.010 3.3.90,39.69,03 t27t
05/01 Llepã.tâ.rento (e Educacâo 05.001.12.361.0013,2.012 3.3_90.39.69.03 000 4022
05/01 Depârtanento de Êducáção 05,001.12,361.0015.2.014 3.3,90.39.69,01 402.1
04/41 04.001.0,1.123,0003,2,007 3.3.90.39.69.03 000 4021

Dcpttâmenro dc Sãúdc 06.00r.10.30r.0019.2.027 3.3,90.39.69,02 2531
05/03 Departanrento dó Desporto 05.003.27.812.00 r8.2.019 3,3,90.39.69.03 000 1854

0i/02 Depro, MeioAmbie.ree
07.002.18.541.0026.2.043 1.3.90,39 69.03 4024

08/01 Depal.tamento de Obrâs e
04.40 1.1 5.4 52.0021.2.452 3.3.90.39.69.03 000 2272

08/02 Deparramenro dc Viâcâo a a.o 0 2.2 6.7 82.0 012.2.0 5 7 3.3.90.39.69.03 000 3832
06/o2 Dêpto. Prcmoção llumanr 06.002.08.2,t4.0023.2,036 3.3.90.39.69.03 4020
06/03 06 001 na ?42 no?? ? 07 6 3.3.90.39.69.03 000 3363

a7/41 07.00r.20.606.0024.2.048 3.3.90.39.ó9.03

07/0t 07.00r.20 608.002,1 2.045 3.3.90.39.69.03 3834

09.00r 22.661.00:i3.2.059 3.3.90.39.69.03 000 2379
03/01 03.001.04.122.0003.2.006 3,3.90.39.69,03 000 1182

fi



MUNICíPIO DE CORONÊL VIVIDA
ESÍADO OO PARANÁ

pena de aplicaçâo das sançóes previstas neste instrumento e indenizaçâo pelos danos

§ 3a) Nenhum pagamento será efetuâdo ao contretado caso o mesmo se encontre em situação
irregular perânte a Seguridade Social e F'GTS, conforme item 7.1.

cúusulA orrAvA - DA REcoMposrçÂo Do EeulLíBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo Do
CONTRATO:

§ 1e) ocorrendo dcsequilíbrio econôn)ico-finenceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer e relação pactuâda, nos termos do aft.65, inciso ll, alínee d, da Lei n0 8.666/93,
mediant€ comprovaçâo documental e requerimento expresso do contratado.

CLAUSULA NONA. EXECUçÃO DOS SERVIçOS
§ 1,) A CONTMTADA deverá executar os serviços objeto deste contIâto, sendo ela responsável
pelos atos profissionais de s€us indicados.
§ 2e) Todos os custos que a CONTRATADA utilizâr para execuçáo do seruiço, deverá estar
incluído no preço unitário para o serviço.
§ 3r) À CONTMTANTE, atrâvés de seus técnicos ou prepostos, é asseguredo o direito de
inspecionar, auditãr e âvaliar a qualquer tempo, a cxecução do serviço, sêndo{hes garantido o
livre acesso âos mesmos e as instalaçôes, equipamentos, livros e documentos, devendo a

contrâtadâ prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela nscalização.

§ 401 A ação fiscalizadorâ da CoNTRATANTE será ex€rcida de modo sistemáüco e permanente,
de mâneira a fezer cumprir Íiêlmente os prazos, condições ê qualificações previstas no

CLÁUSUT-A DÉCIMA. DAs SANçÕES E PENÁLIDADES:
À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da r€sponsabilidade
ciülc criminal, que couberem à mesma.

§ 1q) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administrâção direta do Município de

Coronel Vivide, Estado do Paraná, pelo prâzo d€ ató 5 (cinco) enos, ou enquento perdurarem os

motivos determinanles da punição, a pessoa, lisica ou jurídicâ, que praticar quaisquer atos

previstos no artigo 7q da Lei Federal nç 10.520, de 17 de jt ho de 2002.

§ Ze) A sanção de que trala o subitem ânterior poderá ser aplicada iuntemente com âs multâs
aqui preüstas, garântido o exercício de prévia e ampla defesa, coníorme segue:

al Multa de 20% (vinte por centol sobre o valor total do contrato, no caso da contratâdâ dar
causa ao cancelâmento do contrato,
bJ Multa de 1olo [um por cento) sobre o vâlor total do contíato, por dia de atrâso, no caso da

contratada não cumprir qualquer uma das clâusulas do editâl e ou contrato, até o limite
máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dâr_se_á por cânceledo o contrato.

§ 3q) Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sançôes de suspensào e

declarâção de inidoneidade:
á) inexecuçào total de obriBàçóes conl ràtuais;
b) inexecuÇão parcial de obrigações contratuais;
c) de pessoas fisicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por

meios dolosos, fraude fiscâl no recolhimento de quaisquer tributos;
dl práticâ de atos ilícitos visândo a frustrar os objetivos da licitãçáo (são exêmplos de

ilicitudes: falsear dados e demonstÍativos, apresentar declarações falsas, apresentâr

alocumentos com Ía)sialade ideológica, oferecer amostras diversas de contratade, realizer
combinâções indevidas. do iipo jogo de plânilhas e arrânjos escusos, €ntre outras);

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratâr com a Administração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.

rt



a MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO DO ?ARANÁ

§ 2e) Da âplicação d€ multa caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 3 (três) dias, a contâr
da data do recebimento da respectiva notificação, mediânte prévio recolhimentó da respectiva
multa, sem efeito suspensivo, até que seja deüdamente efetuada justiÍicativa exposta; a
CONTMTANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) diâs, procedente ou improcedenre a
penalidade a s€r imposta, devendo fundamen!ála e, se improcedenLe, a impoftán;la recolhida
pela contratada será devolüda pelo [,íUNICiplO. no prãzo de tZ (doz€) diàs contados de data
do iulgamento.
§ 30) Vcrificada qualquer infração do contrato, a CONTMTANTE, independente, de notificação
judicial, poderá rescindir o contrato.
§ 4q) Suspensão do direito de licitar e contrâtar junto a CONTMTANTE, pelo prazo de até z
(dois) anos, na ocorrênciâ da rescisão de pleno direito do contrato pelâ falência da Contratada,
ou dâ rescisão ãdministrativa do contrato porculpa da mesma.
§ 5e) Declaração de inidoneidãd€ para licitâr e contratar iunto â CONTMTANTE na ocoÍÍênciâ
de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência dã empresa contratâda ou da rescisào
ãdministrâtivã do contrato por culpâ da mesma quando a natureza e as caracterÍsti€as dâ
infração se revistam â juízo da CONTRATANTE, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos
casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do
interêsse do Serviço Público

CLÁUSULÁ DÉcIMA PRIMEIRA - sUsPENsÁo DE PAGAMENTO
A CoNTRATANTE suspenderá o pagemento de qualquer quantia devida à CONTRATADA,
sempre que ocorrer circunsúncia que coloque em risco a realização dos objetivos do presente
contralo e bem assim no caso da CoNTMTADA se recusar ou dificultar à CONTRATANTE a
livre fiscalização dos seryiços, na forma preüsta na Cláusula Décima Pnmeim, ou ainda, no
caso de paralisação dos mesmos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REscIsÃo
O presente Contrâto poderá ser rescindido de pleno dirêito, independentemente de notificação
iudicial, nas seguintes hipótesesi
a) infringência de qualquer obrigeção ajustãdai
b) liquidação âmigável ou iudiciel, concordâta ou fâlência da CONTRATADA;
c) se a CoNTRATADA, sem préviâ autorização da CONTMTANTE, transferir, caucronar ou
transecionerqualquerdireito decorrentedestecontrato;
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei nq 8.666/93.

§ 1e) A CONTRATADA indenizará a CONTMTANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrerem decorrência da rescisào por inadimpiemento de suâ obrigâçôes contrâtuâis.
§ 2e) Atendido o interesse público e desde que rêssârcida de todos os prejuizos, à

C0NTRATANTE poderá efetuâr o pagamênto compatível à CONTRATADA:
al dos serviços corretamente executados e auditados.
b) de outras parcelas, a critério da CONTMTANTE.

§ 3e) Declarada a rescisào, a CONTRATADA terá o prazo de 10 [dez) dias corridos para retirar-
se do local dos serviços.
§ 4e) No caso da CONTRATANTE precisar recorrer à via judiciâl pere rescindir o presente
Contrato, ficará a CONTMTADA sujeita à multa convencional de 10olo (dez por cento) do velor
do Contrato, além das perdâs e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes
flxados em 20% (vinte porcentol do velor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DISPOSIçóES GERÂIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.
el Nenhum serviço fora des esp€cificâções deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordânciâ dâ CONTMTANTE.



MUNICiPIO DE CORONÊL VIVIDA
ESTA§O OO PARANÁ

b) Á CONTMTADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitâr os serviços obieto deste

contÍâto a outras empreses, devcndo a execução dos mesmos ser reâlizada por profisslonais a

ela vinculada.
c) A CONTRÁTADA âssume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todes as

obrigâções decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabâlhista,
prov;d;ncierie, comerciâI, ciül ;u Íiscal, inexistindo solidâriedade do MUNICiPI0
relativamente a êsses encarSos, inclusivê os que eventualmente advirem de prejuízos causados

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duasl vias de igual teor e formâ na presença

das testemunhas abaixo, obriSando-se por si e seus succssores, ao Íiel cumprimento do que ora

ficou atustâdo, elegendo parâ Foro do mesmo o da Comarca de Coronel vivida, Estado do

Paraná para solução de toda e qualquer q$estão dele decorrente, não obstante qualquer

mudança de domicílio dâ CONTR-{TADA que, em razáo disso, é obrigâda a mantêr um

representante com plenos poderes para receber notiÍicação, citação inicial e outras nredidas

em direito permitidas.

Coro nel Vivida, 06 de julho de 2015

Jabis de Mendonçâ Alexandre
Mapfre Seguros Cerais S/A
CONTRATADA

Wâdy José Mourão Cury
Mapfre Seguros Gerais S/A
CONTRATADA

-a((

Prefeito MunicipEJ
CONTRATANTD/

Testemunhas:
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Dráno OÍicral dos Municíptos
rnílurdo Frã RêsduÉo 00r de 01dê oúúbrode2011

Àvrso oE LrcrTÁçÀo PREGÀo PRêsEictaL No 59/2015
ÂEGrSÍRO OE PREçOS-TrpO ENOR pRÉçO pOR rTEi'

OBJETO: AOUISIÇÓES DE PEDRA RACHÁO, PEoRA ARfiA GRAOUAOÂ E PE0RISCO
LOCÂ! E HoRÂRlo PÍaÉ Ánserô M€zomo, sjn as 09oo (novê) noras do dã 22 de

lulho de 20 r s. valoR MÁxMo: R$ 164.000.00 PRÀzo DE ENÍREGA: dê alé 02 (do s)
dias. PRAZO PARAO PROTOCOLO DE ENVELOPES alê as 17100 do dE 21 dêlurro
de 2015 O edlãl pode.á seroblidotunlo ao Muncipio de CoÍoner Vivda das 03:00 às
12100 ho.as e das 1330 âs 17.30 horas o! atÉvés do s ê w côÍônerv vidâ pr oôv
b. nlôÍmaçóês (046) 3232-3331. CoÍonêr \,Ív'da, 07 de juhô de 2015 AdemÍAniôôo
a2lieÍô PÍesideôE dacomssáo Pemnenle de LiôiráÉo

RESUTO DE CONTRÁÍOS

ReíeÍenlê âo Ediiâ: Prêgão PÍesênc'aln 60/2015. OBJETO: mbenuÍa de seguros pãÍã
wrcuros do municrpio e do coÍpo dê bombêiÍos d€ 0307201s a 070716
contÍâlante Mun crpio dê coíoner \Íuda

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
aí 5" acôncessãodê usoobjerodeslâ leilem prazodêvigêncl
dâ publiôaÇãô podendosêríenovado pôriguâlpêrrôdôsob

§ 10 a no.mãtizaÉo dâ @iessáo seÉ lelâ por lêmo dê 6n@ssào, inclu ndo âs

§2ó.Aofinardoprâzôfxádônô'cãpúfd$têàdigoocumpridoasexiqéncâsêstàbêlêcidas
nesla le e ôo leÍmo de coneÊsáô dê u5ô, á êmpÍê§ã beÔeíciára Í*llluiÍá áo municlpio
dê cueno do lguaç+PÍ as êdi6eÇóês em *tâdo nomalde usoêconseíâÉo lânlo
no quê diz rcspêito âs êdifdçaes, n9alâçó.s ê móÉis, 30à ã p€na de in@reÍ em
indenizaÇâo à @nedenle, n. valorcoíêspondenl€ aoquê dêlxaÍ de entegáL
an 6"-Áconcessào de diÉ(o realde uso *á evogâdã ê o bem seÍá Íêlnlêgrado à
posse da muniopalidadê. sem qlalquêÍ dnêilo a rêlê.Éo ôu indênizaçáo na hrpólêso

da coness'onááa dê'xãr dê êxêÍ@. ás âriüdades paÍa 6 quais se pbpóe em eso
dê inâdimplsmênro rora ou parciá dâs suas obdgaÉês leoãis ou contratuaG ê ôas

demais hipóGses p€v'slas no rnslÍum€nro dê conessáo ôu ná lêgislâção pednenle
íêssàlvados os Ésos Íoduilo ou ,orça haiot dêüdâtunre dêmônsirâdô e ã@iio pêlo

§ ún ôô A rêscisãô ê cônsêq0ânlê rêintêgrâÇãoda possê do hóvêla ôuniopalidade, nâs
hipórê*s deqúê rrârâ êsre aá 9ô será Lmêdiãtâ ê * daó mêdiaÍÍe simples norir€Éô
êír.judiciâr. seMô q@ nôs ú§ôs êm quê o hunicrpio Lnhâ que sê valer.Jê rEdida
judcâl pâÍa prômôveÍ â.êsôrsáo dá úncêssáôê/ou Etomâdãdo bêm coíerá à cus€
dá coô@sslonáÍiá que supoíaÍá as d*pesas po@ssuais ê hônôlá ãr ãdvocalíciâs,
sê m pÍêi! izo dos demàis rcssàícr rentos vêÍfied os
an. 7o-a pÍêseÍÍe Le enraÍâ êm üqd na datâ dê sla publi€Éo.
Gabinêtê do Prêíe lo Municpaldê cÍuzêiro do lquaÇu-Eslado do Paráôá, aos sele dias
do més dê lulho do ano de dors mil e quruq
L!IZ ATBERI KÂSTENÉR PONTES

Râqislêsâ ê Publlquê sê

SEC MUN OAADMINISTMÇÀO

EXTRATO OE DISPEI{SÀ N. 0432015

c. êrwidá,06dêjurhode2015 FÍânk 
^r 

êr súiavini PÍêfêiiô Munidpâr

Pregâo P@ncl.t n" 59/2016

Conirat.ntê: Municrp'o de CoÍo@r VMda. Conirátáda CLTN|CÀ MÉO|CA PaCHECO
PARoO LTDA, CNPJ n'10863.032/0001-7,1. Obleto: seryços médicos hospirãláres
paÍâáiuaÍêmnaiJPA24h Valo.tolalRl171.100,00.PÍâzodêprêstaÉodêseruços d€
27.09.15 a 26.09.16 Côrôrerviwda OTdelurhodê2015 FÉnk Arier Sú aünr. pÍêíe(o

SÚMULA: AúoÍi2a o Podêr Exe.úivo Muni.jpár. conc€neÍ a conessáo dê uso de áÍeas

a CÂMARA MUNtctpaL DE vEREAooRES DE cRllzErRo oo rcuaÇu €sTADo Do
P,RANÁ. no uso dê suâ§ âlÍibuiçõêr regâis ê nos têmos do ãíiqo 2í da LeiOrqãnE
Municipal aprovou eeu PÍêíêilo MunBpãlsán.io.ô ã sêguiniê Lêi
ad.1'-FicãoPod$ExêcdlvoMún.i!araúôÍizadoacedeÍatravésdecon@ssáodeLJso
com eneryôs uma áeá de têÍas dê 731,50 m' e.qâvado no lolê no 36.R1 dá Clêbâ
-' fB @nslanredâ rulnculà nôF.1.M.J024 .oepÍopnedade d
r( hquea@nessio.á' aedila,a 15-halés coná,€à ^onsru'oãdê 2/ 90mreda
edirEdoeem ãlEnaÍ ã cobeíuÍ.comlelhagalvanizadô, emravoÍdaêmprêsa ndividua
com íazão sociâl JERRY ANTONIO SOARES, pessoajurrd € de dneilo pnvado. inscúa
ôo MFICNPJ 21.309.303/0001-20. com senê a ãvênda 26 dê â
c dáde de c@eÍo do rguaçu, Paraná.

§ uni.or a con*ssào oblelo conslade no'@pul desle aíigo dârsêá ôom encargo§.
na ,oma e nas @ôd Éês êslâbêleodas heía ei e nos lêmos d
ãplcando{e.o caso por €xposlo ná Ler municjpâr 202, de 1993. na Le OÍgàni€
Mlnicipa (Resoluçáon!10 de2013)enâsdemaisdsposiÇóeslegaisâpiicáveisaoeso

ÀÁ. 2!-A Cone$ao de uso de que úata a pê§ente le , ll€ @nd oonada a ur lização dá
área cedida êxclusivâmênlê pãÍa pÍêstàÉo dê sêúÇos de roÉÇáo/hospêdágem, icándo
eslâbeleodo ô pEzo de € meses pâÍâ edilicaÉo da pÍimelrâ etapa, cinco úaés 24
mese§ parêêrccuÉodâ seglnda êlápá. mâis onedarése36 msêspârâêxêcuÉôdá
GÍenãêlãpã, últimos ci..o cnãÉs,5ob penã de ÍeveÍsão do rhôve. bem coho a peÍca
das edrfÉÇóês eietuadas sobÍê a ÍêÍeÍida área.

§ úniú O pÍazô a que 3e êIeÉ o lapul" do aíilo 2'é â padÍdê dâla da publrcaçâo

Ar.3'-As edifcâções obede@Íào aos projêlos êm anexo rêspêlando á planla dê
lo@lzacâo. e seÍáo acofrpánhãdos ê vslo ados pêlo engenheno destâ mun cPáldade
@bêndo á @nessionáÍ3 á exetuÉo tolarda obía inoru ndo a pâd
.ébâftnlm pinlu.*, dênlÍo dãs nomás ê padÍóê eigldos pêlás eslala's. rê3pêlando
as legislâçóes anb €nlais vigentes.
arr.4-Ficâ ã conessionáíià obngâdâ du€nlê o prro vgênlê da presenle con@ssâo
a mâmêÍ sua epacidâde peslâdoÍ. de sêMÇos. bêm comô manler êm seú quâdíô
pessoc .o min'To dois tu-üoná-o! devdànene'egsr,édos e @T e.€,got sô.'às
pÍoersados e Ecorhdos, â ém do quê deveíá â ndã ad mplk pontua mênte as raÍilas de
eneÍgia êlétÍi€ água @nsumida edem.is lü$ qre po@nturâ êrBÚrem Íêíêíêniês ao

§ úni@r Â@ncêss onánã mánleÍá sislema de eôlrada de água e Lu píÓpnas

EXÍRATO DE OISPENSA N" 04''2015

EXIRATO OE DISPENSÂ N" 045/2015

ÊxrR Ío DE orsPEr,rsa N.0.5/2015

E DIiltriUS §l m1f*:iH"$1ff*?*ã
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